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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
GABINETE DA SECRETÁRIA

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SECEC Nº 363 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024
TORNA SEM EFEITO A RESOLUÇÃO SECEC
Nº 341 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024, PU-
BLICADA NO D.O. DE 17/09/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA - SECEC, no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto na Lei Federal n 13.019/2014 e suas alterações, bem como o
que consta no Processo Administrativo nº SEI-180001/001757/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar Sem Efeito a Resolução SECEC nº 341 de 12 de
setembro de 2024, publicada no D.O. de 17/09/2024, que designou
GUILHERME FELIPE QUADRADO, para atuar como MEMBRO EFE-
TIVO da COMISSÃO DE SELEÇÃO, no curso de parcerias a serem
celebradas com a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria-
tiva, no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 01/2024, projeto
Caminhos Criativos.

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2024

DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO BARROS
Secretária de Estado de Cultura e Economia Criativa

Id: 2604054

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
GABINETE DA SECRETÁRIA

ATO DA SECRETÁRIA
DE 25/10/2024

I N S TA U R O a presente Tomada de Contas decorrente da não pres-
tação de contas dos recursos repassados referente ao Convênio PA-
DEC nº 119/2010, celebrado em 30 de junho de 2010, entre o Estado
do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura
e Economia Criativa e a Prefeitura Municipal de Italva, integrante do
“Programa Mais Cultura” do Ministério da Cultura, no valor de R$
73.750,00 (Setenta e três mil e setecentos e cinquenta reais), oriundo
do administrativo nº SEI-E-18/2503/2012.

Id: 2604055

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 11 .10.2024

PROCESSO Nº SEI-300001/001799/2023 - CONCEDE à AMBEV S.A.
FILIAL NOVA RIO, inscrita sob o CNPJ nº 07.526.557/0046-01, o di-
reito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da Lei nº
8.266/2018 no valor de R$ 3.115.742,89 (três milhões, cento e quinze
mil setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos), re-
ferente ao Projeto “FLAMENGO OLÍMPICO III”, do proponente CLUBE
DE REGATAS DO FLAMENGO - CNPJ nº 33.649.575/0001-99.

Id: 2600521

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 11 .10.2024

PROCESSO Nº S E I - 3 0 0 0 0 1 / 0 0 11 3 2 / 2 0 2 4 - CONCEDE à AMBEV S.A.
FILIAL NOVA RIO, inscrita sob o CNPJ nº 07.526.557/0046-01, o di-
reito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da Lei nº
8.266/2018 no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil
reais), referente ao Projeto “FUTEBOL GLORIOSO”, do proponente
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E DA CUL-
TURA - IDEC - CNPJ nº 01.688.611/0001-37.

Id: 2600522

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 01.04.2024

PROCESSO Nº SEI-300001/000533/2023 - CANCELA a Concessão
do Benefício Fiscal (SEI 61795397), publicado no D.O.E.R.J. de
24/10/2023, Fl. 37, SEI 62053287, conforme Carta SEI 71037563 em
favor da WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita sob o
CNPJ nº 35.820.448/0001-36, relativo ao direito à fruição do benefício
fiscal requerido na forma do art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), referente ao Projeto "RIO
OPEN 2024", do proponente IMM Holding LTDA - CNPJ nº
13.352.340/0001-23.

PROCESSO Nº SEI-300001/000533/2023 - CONCEDE à WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
35.820.448/0140-05, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata
o art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 600.000,00 (seis-
centos mil reais), referente ao Projeto "RIO OPEN 2024" do propo-
nente IMM Holding LTDA - CNPJ nº 13.352.340/0001-23.

Id: 2557034

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 01.04.2024

PROCESSO Nº SEI-300001/001429/2022 - CANCELA a Concessão
do Benefício Fiscal (SEI 51669817), publicado no D.O.E.R.J. de
01/09/2023, Fl. 29, SEI 58870727, conforme Carta SEI 71035191 em
favor da WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita sob o
CNPJ nº 35.820.448/0001-36, relativo ao direito à fruição do benefício
fiscal requerido na forma do art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), referente ao Projeto “CRA-
QUE DO AMANHÃ”, do proponente CENTRO DE ESTUDO TREINA-
MENTO ASSESSORIA A CIDADANIA - CNPJ nº 05.265.928/0001-11.

PROCESSO Nº SEI-300001/001429/2022 - CONCEDE à WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
35.820.448/0140-05, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata
o art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil reais), referente ao Projeto “CRAQUE DO AMANHÃ”, do pro-
ponente CENTRO DE ESTUDO TREINAMENTO ASSESSORIA A CI-
DADANIA - CNPJ nº 05.265.928/0001-11.

Id: 2557035

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 11 .10.2024

PROCESSO Nº SEI-300001/001650/2023 - CONCEDE à AMBEV S.A.
FILIAL CACHOEIRAS DE MACACU, inscrita sob o CNPJ nº
07.526.557/0068-17, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata
o art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 800.000,00 (oito-
centos mil reais), referente ao Projeto “FLAMENGO FUTEBOL FEMI-
NINO III”, do proponente CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO -
CNPJ nº 33.649.575/0001-99.

PROCESSO Nº SEI-300001/001650/2023 - CONCEDE à AMBEV S.A.
FILIAL PIRAÍ, inscrita sob o CNPJ nº 07.526.557/0063-02, o direito à
fruição do benefício fiscal de que trata o art. 2º IX da Lei nº

8.266/2018 no valor de R$ 584.257,11 (quinhentos e oitenta e quatro
mil duzentos e cinquenta e sete reais e onze centavos), referente ao
Projeto “FLAMENGO FUTEBOL FEMININO III”, do proponente CLUBE
DE REGATAS DO FLAMENGO - CNPJ nº 33.649.575/0001-99.

Id: 2600523

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR
DE 23/10/2024

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 49.217, de
25 de julho de 2024, e tendo em vista o que consta do processo ad-
ministrativo disciplinar SEI-320001/000347/2024, APLICA a penalidade
de DEMISSÃO à VINICIUS ALVES GOMES, Identidade funcional nº
44268831, Agente Administrativo, Matrícula n° 225.466-2, vínculo 1,
em razão da prática de conduta enquadrada nos disposto no art. 52,
inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto
nº 2479/79.

Id: 2603906

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR
DE 22/10/2024

PROCESSO N° SEI-150013/000906/2024 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
referente às Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), de agosto a
dezembro de 2023, no valor total de R$ 23.506,88 (vinte e três mil
quinhentos e seis reais e oitenta e oito centavos), relativo à cessão
do servidor Tiago Tavares Damasceno, ID Funcional nº 50280104, em
favor da Loteria do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2603908

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR
DE 24/10/2024

PROCESSO Nº SEI-320001/002457/2024 - CAMILA ALVES RIBEIRO,
Auditor do Estado, ID. Funcional nº 51551934, A U TO R I Z O o paga-
mento do adicional de qualificação a partir do mês subsequente ao
respectivo requerimento, com base no art. 3º da Lei nº 5756/10, arts.
9º, IV §2º, 13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº 177, de 03 de ja-
neiro de 2023, Resolução CGE nº 178, de 03 de janeiro de 2023, Ata
da Comissão de Adicional de Qualificação - CAQ e a manifestação da
Assessoria de Recursos Humanos.

Id: 2603931

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 111 3 DE 22 DE OUTUBRO DE 2024

PRORROGAR O PRAZO DA 1ª COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA CONCLUSÃO DOS
TRABALHOS JUNTO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, REFEREN-
TE AO Nº SEI-320001/003178/2023, INSTAU-
RADO PELA PORTARIA N° 813, DE 04 DE
JANEIRO DE 2024.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV do art.1º da Resolução CGE n° 147, de 09 de
julho de 2022, e considerando o constante nos autos do Processo n°
SEI-320001/003410/2023.

R E S O LV E :

Art. 1°- Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, alusivo ao processo SEI-320001/003178/2023, ins-
taurado pela Portaria n° 813, de 04 de janeiro de 2024, ante às ra-
zões apresentadas na CI CGE/1ª CPPAD nº 82, de 22 de outubro de
2024 (índex nº 85918177), a contar de 30/10/2024.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2603860

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO A U D I TO R - G E R A L

PORTARIA AGE Nº 25 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

A P R O VA O REFERENCIAL TÉCNICO DA ATI-
VIDADE DE AUDITORIA INTERNA GOVERNA-
MENTAL DO PODER EXECUTIVO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 10 da Lei nº 7.989,
de 14 de junho de 2018, e

CONSIDERANDO:

- a aderência às normas internacionais e as boas práticas nacionais
de auditoria interna governamental,

- a importância de uniformização de procedimentos e práticas da fun-
ção de auditoria interna no âmbito do Poder executivo Estadual,

- o resultado da autoavaliação do modelo IA-CM (Internal Audit Ca-
patibility Model), idealizado pelo Instituto dos Auditores Internos (IIA),
bem como o plano de ação para implementação do nível 2 de ca-
pacidade;
- a Portaria AGE nº 24, de 21 de outubro de 2024, que aprovou o
Estatuto da Atividade de Auditoria Interna Governamental no âmbito
da Auditoria Geral do Estado,

- a aprovação do Referencial Técnico da Atividade de Auditoria In-
terna Governamental do Poder Executivo do Estado do Rio de Janei-
ro, na forma do Anexo I desta portaria, em reunião do Conselho Su-
perior de Controle Interno - COSCIERJ, realizada em 23/10/2024, con-
forme consta do Processo nº SEI-320001/002460/2024, e

- o constante do Processo nº SEI-320001/002629/2024;
R E S O LV E:

Art. 1º - Aprovar, na forma do Anexo I desta portaria, o Referencial
Técnico da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, que estabelece os princípios,
as diretrizes e os requisitos fundamentais para a prática profissional
da atividade de auditoria interna governamental do Poder Executivo
Estadual.

Art. 2º - As disposições desta portaria devem ser observadas pelos
órgãos e entidades que integram o Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Estadual - SICIERJ, instituído pelo art. 74 da Cons-
tituição Federal/88 e art. 129 da Constituição Estadual e disciplinado
pela Lei 7.989, de 14 de junho de 2018, e pelas unidades de au-
ditoria interna governamental - UAIG, ou equivalentes, dos órgãos e
entidades do Poder Executivo Estadual.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 90 (noventa) dias para a
Auditoria Geral do Estado e em 180 (cento e oitenta) dias para as
Unidades de Auditoria Interna Governamental, ou equivalentes, con-
tados a partir da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2024

CID DO CARMO JÚNIOR
Auditor-Geral do Estado

ANEXO I DA PORTARIA Nº 25, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

REFERENCIAL TÉCNICO DA ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA
GOVERNAMENTAL DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

INTRODUÇÃO
A Auditoria Geral do Estado, macrofunção da Controladoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, resolve imple-
mentar o Referencial Técnico da Atividade de Auditoria Interna Go-
vernamental do Poder Executivo Estadual, que adotará os princípios
do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (Internal Audit Capa-
bility Model - IACM). Este modelo serve como um guia para o de-
senvolvimento e a implementação de práticas de auditoria interna efi-
cazes no setor público. O IACM proporciona um quadro para avaliar e
melhorar a capacidade das funções de auditoria interna, garantindo
que elas possam fornecer um valor agregado significativo às suas res-
pectivas organizações.
Destaca-se que as orientações para o exercício do Controle Interno
no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro reportam
à edição do Decreto Estadual nº 13, de 15 de março de 1975, re-
vogado pelo Decreto 2.437, de 22 de fevereiro de 1979, que instituiu
e definiu a Auditoria Geral do Estado - AGE como Órgão Central do
Sistema de Controle Interno deste Poder, em seu art.16, com com-
petências para atuar em atividades como averiguação, exame e fis-
calização.
Em seguida, com a entrada em vigor da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, a qual aprovou o Código de Administração Finan-
ceira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, definiu a Au-
ditoria como atividade de fiscalização e assessoramento no serviço Pú-
blico Estadual, constituindo etapa superior e final do controle interno, a
fim de criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao contro-
le externo, a cargo do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro -
TCE/RJ e assegurar também a regularidade à realização das receitas e

despesas Públicas, acompanhar a execução dos Programas de Traba-
lho e dos orçamentos, avaliar os resultados alcançados pelos adminis-
tradores e verificar a execução dos contratos.
Posteriormente, o artigo 74 da Constituição da República Federativa
do Brasil - CRFB, estabeleceu a manutenção, de forma integrada, dos
Sistemas de Controle Interno dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário, previsão reproduzida no artigo 129 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro de 1989, em observância ao princípio da simetria.
Com o objetivo de atender ao previsto no art. 129 da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro, a Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018, criou
a Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - CGE-RJ e a Au-
ditoria Geral do Estado - AGE passou a integrar sua estrutura organi-
zacional e ter por finalidade avaliar os controles internos, gerenciar os
riscos corporativos dos órgãos e entidades da Administração Direta e In-
direta, examinar a legalidade, legitimidade e avaliar os resultados da
gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial quan -
to à economicidade, eficácia, eficiência e efetividade, assim como orien-
tar e acompanhar a gestão governamental, desenhada para adicionar
valor e melhorar as operações de uma organização.
De acordo com o inciso XIV, do Art. 10, da lei 7.989/2018, a AGE
tem a competência de elaborar normas e orientações para regular as
atividades de controle interno, gestão de riscos e auditoria.
A norma também determina quais princípios, de um modo geral, o
Controle interno deve obedecer; às pessoas físicas e jurídicas sujeitas
ao Controle; os documentos incluídos e os meios pelos quais esses
são feitos; os órgãos competentes para o desempenho do Controle no
âmbito do Poder Executivo Estadual e os prazos de encaminhamento
dos processos de prestação/tomada de contas ao TCE-RJ.
Nesse contexto, o presente Referencial Técnico posiciona-se como
um instrumento de convergência das práticas de auditoria interna go-
vernamental exercidas no âmbito do Poder Executivo Estadual com
normas, modelos e boas práticas internacionais e com os normativos
relacionados.
Isso posto, este Referencial tem como propósito definir princípios,
conceitos e diretrizes que nortearão a prática da auditoria interna go-
vernamental e fornecer uma estrutura básica para o aperfeiçoamento
de sua atuação, com a finalidade de agregar valor à gestão dos ór-
gãos e entidades do Poder Executivo Estadual.
Os princípios, conceitos e diretrizes estão baseados na legislação vi-
gente do país, nos normativos internos e nas normas brasileiras de
contabilidade aplicadas à auditoria. Destaca-se que as atividades de
auditoria seguem o modelo das três linhas proposto pelo Instituto de
Auditores Internos - IIA.

CAPÍTULO I - PROPÓSITO E ABRANGÊNCIA DA AUDITORIA IN-
TERNA GOVERNAMENTAL

A auditoria interna governamental é uma atividade independente e ob-
jetiva de avaliação e de consultoria, desenhada para adicionar valor e
melhorar as operações de uma organização. Deve buscar auxiliar as
organizações públicas a realizarem seus objetivos, a partir da aplica-
ção de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e me-
lhorar a eficácia dos processos de governança, de gerenciamento de
riscos e de controles internos.
O presente Referencial Técnico estabelece os requisitos fundamentais
para a prática profissional e para a avaliação do desempenho da ati-
vidade de auditoria interna governamental no âmbito do Poder Exe-
cutivo Estadual.

Seção I - Propósito

A atividade de auditoria Interna governamental tem como propósito
aumentar e proteger o valor dos órgãos e entidades públicas, a partir
do fornecimento de serviços de avaliação (assurance) e de consultoria
baseados em risco, de forma a contribuir com o aprimoramento da
gestão pública.
A atividade de auditoria interna governamental no Poder Executivo Es-
tadual é exercida pelo conjunto de Unidades elencadas a seguir:
a) Auditoria Geral do Estado - AGE, macrofunção da Controladoria
Geral do Estado - CGE, de modo não exclusivo;
b) Unidade de Auditoria Interna governamental - UAIG (ou análoga),
setor independente ou integrante das unidades de controle interno de
cada órgão ou entidade, desde que sua atuação seja realizada de for-
ma segregada de atividades consideradas de gestão em etapa ante-
rior do mesmo processo auditado.

Seção II - Abrangência
Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual devem
atuar de forma regular e alinhada ao interesse público. Para tanto, de-
vem exercer o controle permanente sobre seus próprios atos, consi-
derando o princípio da autotutela. Assim, é responsabilidade da alta
administração das organizações públicas, sem prejuízo das responsa-
bilidades dos gestores dos processos organizacionais e das políticas
públicas nos seus respectivos âmbitos de atuação, o estabelecimento,
a manutenção, o monitoramento e o aperfeiçoamento dos controles in-
ternos da gestão.

cge
Destacar
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A estrutura de controles internos dos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Estadual deve contemplar as três linhas, a qual deve
comunicar, de maneira clara, as responsabilidades de todos os envol-
vidos, provendo uma atuação coordenada e eficiente, sem sobrepo-
sições ou lacunas. Esse modelo ajuda as organizações a identificar
estruturas e processos que melhor auxiliam no atingimento dos ob-
jetivos e facilitam uma forte governança e gerenciamento de risco.

Primeira Linha
A primeira linha é responsável por identificar, controlar e mitigar os
riscos, guiando o desenvolvimento e a implementação de políticas e
procedimentos internos destinados a garantir que as atividades sejam
realizadas de acordo com as metas e objetivos da organização.
A primeira linha contempla os controles primários, que devem ser ins-
tituídos e mantidos pelos gestores responsáveis pela implementação
das políticas públicas durante a execução de atividades e tarefas, no
âmbito de seus macroprocessos finalísticos e de apoio.
De forma a assegurar sua adequação e eficácia, os controles internos
devem ser integrados ao processo de gestão, dimensionados e de-
senvolvidos na proporção requerida pelos riscos, de acordo com a na-
tureza, a complexidade, a estrutura e a missão da organização.

Segunda Linha

As instâncias de segunda linha estão situadas ao nível da gestão e
objetivam assegurar que as atividades realizadas pela primeira linha
sejam desenvolvidas e executadas de forma apropriada.
Essas instâncias são destinadas a apoiar o desenvolvimento dos con-
troles internos da gestão e realizar atividades de supervisão e de mo-
nitoramento das atividades desenvolvidas no âmbito da primeira linha,
que incluem gerenciamento de riscos, conformidade, verificação de
qualidade, controle financeiro, orientação, assessoramento e treina-
mento.
As unidades de controle interno dos órgãos e entidades integram a
segunda linha e podem ter sua atuação complementada por outras
estruturas específicas definidas pelas próprias organizações.

Terceira Linha

A Terceira Linha é representada pela atividade de auditoria interna go-
vernamental, que presta serviços de avaliação e de consultoria com
base nos pressupostos de autonomia técnica e de objetividade.
No âmbito da terceira linha, a atuação é de competência da Auditoria
Geral do Estado, sendo recomendável que os órgãos e entidades do
Poder Executivo Estadual constituam em seu organograma uma Uni-
dade de Auditoria Interna Governamental, ou similar, para executar a
atividade de auditoria interna, com o objetivo de agregar valor à pró-
pria gestão, respeitando a segregação de funções em relação à par-
ticipação em atos de gestão e posterior avaliação destes atos.
A atividade de auditoria interna governamental deve ser desempenha-
da com o propósito de contribuir para o aprimoramento das políticas
públicas e a atuação das organizações que as gerenciam. Os des-
tinatários dos serviços de avaliação e de consultoria prestados pela
AGE e UAIG são a alta administração, os gestores das organizações
e entidades públicas estaduais e a sociedade.
As UAIG devem apoiar os órgãos e as entidades do Poder Executivo
Estadual na estruturação e efetivo funcionamento da primeira e da se-
gunda linha da respectiva gestão, por meio da prestação de serviços
de consultoria e avaliação dos processos de governança, gerencia-
mento de riscos e controles internos.
Os serviços de avaliação compreendem a análise objetiva de evidên-
cias pelo auditor interno governamental com vistas a fornecer opiniões
ou conclusões em relação à execução das metas previstas no plano
plurianual; à execução dos programas de governo e dos orçamentos
do Estado, à regularidade, à economicidade, à eficiência e à eficácia
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas en-
tidades da Administração Pública; e à regularidade da aplicação de
recursos públicos por entidades de direito privado.
Por natureza, os serviços de consultoria representam atividades de
assessoria e aconselhamento, realizados a partir da solicitação espe-
cífica dos gestores públicos. Os serviços de consultoria devem abor-
dar assuntos estratégicos da gestão, como os processos de governan-
ça, de gerenciamento de riscos e de controles internos e devem ser
condizentes com os valores, as estratégias e os objetivos da unidade
auditada. Ao prestar serviços de consultoria, a unidade de auditoria
interna não deve assumir qualquer responsabilidade que seja da Ad-
ministração.
Os trabalhos de avaliação dos processos de gestão de riscos e con-
troles pelas unidades de auditoria interna devem contemplar, em es-
pecial, os seguintes aspectos: adequação e suficiência dos mecanis-
mos de gestão de riscos e de controles estabelecidos, eficácia da
gestão dos principais riscos e conformidade das atividades executadas
em relação à política de gestão de riscos da organização.

CAPÍTULO II - DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL

A Constituição do Estado do Rio de Janeiro dispõe, em seu art. 129,
que os Poderes do Estado manterão, de forma integrada, sistema de
controle interno com a finalidade de avaliar: o cumprimento dos ob-
jetivos e das metas previstas no Plano Estratégico de Desenvolvimen-
to Econômico e Social de Estado - PEDES e no plano plurianual; a
execução dos programas de governo e dos orçamentos do Estado;
comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos
e entidades da administração estadual, bem como da aplicação de re-
cursos públicos por entidades de direito privado; exercer o controle
das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Estado, e apoiar o controle externo no exercício de sua
missão institucional.
A atuação do SICIERJ abrange todos os órgãos e entidades do Poder
Executivo Estadual, incluindo as empresas estatais e qualquer pessoa
física ou jurídica que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre
dinheiros, bens e valores públicos sob a responsabilidade do Poder
Executivo Estadual.

Seção I - Organização e estrutura

Integram o Sistema de Controle Interno do Estado do Rio de Janeiro -
SICIERJ, no âmbito da atividade de auditoria interna governamental:

a) Auditoria Geral do Estado, como macrofunção de controle interno
sob a temática de auditoria governamental; e
b) Unidades de auditoria governamental - UAIG, ou análogas, como
unidades setoriais presentes nos órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo com responsabilidade de avaliação dos processos de governan-
ça, gerenciamento de riscos e controles internos.

Compete à Auditoria Geral do Estado elaborar normas e orientações
para regular as atividades de controle interno, gestão de riscos e au-
ditoria.
A orientação normativa e a supervisão técnica são exercidas mediante
a edição de normas e orientações técnicas e a avaliação da atuação
das UAIG, com o objetivo de harmonizar a atividade de auditoria in-
terna governamental, promover a qualidade dos trabalhos e integrar o
SICIERJ.
Compete à AGE estabelecer diretrizes quanto à realização de ações
integradas pelas UAIG, de forma a promover atuação harmônica no
contexto das competências concorrentes e o fortalecimento recíproco
das UAIG.

Seção II - Articulação Interinstitucional

De forma a promover a integração operacional entre a Auditoria Geral
do Estado com os órgãos e entidades da Administração Pública Esta-
dual, o Decreto nº 42.329, de 24 de janeiro de 2023, instituiu o Sistema
de Auditoria SIAUDI-RJ, solução informatizada desenvolvida para otimi-
zar as ações e tornar mais eficazes os processos de auditoria e sua
interação com as unidades auditadas, como sistema oficial de auditoria
do Estado do Rio de Janeiro, agregando valor à gestão pública.

Ademais, a Portaria AGE nº 14, de 07 de novembro de 2023 instituiu
a Plataforma da Rede de Controle Interno - PRCI, que tem por ob-
jetivos facilitar a busca por procedimentos relativos às atividades de
controle interno, fornecer aos servidores a orientação necessária para
a boa execução de suas atividades e responsabilidades, estimular o
intercâmbio de conhecimento e de boas práticas administrativas, e
promover a capacitação e a atualização dos servidores integrantes do
SICIERJ.

CAPÍTULO III - PRINCÍPIOS E REQUISITOS ÉTICOS

A atuação dos auditores internos governamentais, em conformidade
com princípios e requisitos éticos, proporciona credibilidade e autori-
dade à atividade de auditoria interna governamental.

Seção I - Princípios Fundamentais para a Prática da Atividade de
Auditoria Interna Governamental

Os princípios representam o arcabouço teórico sobre o qual repousam
as normas de auditoria. São valores persistentes no tempo e no es-
paço, que concedem sentido lógico e harmônico à atividade de au-
ditoria interna governamental e lhe proporcionam eficácia. São eles:

a) integridade;
b) proficiência e zelo profissional;
c) autonomia técnica e objetividade;
d) alinhamento às estratégias, objetivos e riscos da unidade audita-
da;
e) atuação respaldada em adequado posicionamento e em recursos
apropriados;
f) qualidade e melhoria contínua; e
g) comunicação eficaz.

Seção II - Requisitos Éticos

Os requisitos éticos representam valores aceitáveis e esperados em
relação à conduta dos auditores internos governamentais e visam pro-
mover uma cultura ética e íntegra em relação à prática da atividade
de auditoria interna.

Integridade e Comportamento
Os auditores internos governamentais devem servir ao interesse pú-
blico e honrar a confiança pública, executando seus trabalhos com
honestidade, diligência e responsabilidade, contribuindo para o alcan-
ce dos objetivos legítimos e éticos da unidade auditada.
Os auditores devem evitar quaisquer condutas que possam compro-
meter a confiança em relação ao seu trabalho e renunciar a quaisquer
práticas ilegais ou que possam desacreditar a sua função, as unida-
des em que atuam ou a própria atividade de auditoria interna gover-
namental.
Os auditores internos governamentais devem ser capazes de lidar de
forma adequada com pressões ou situações que ameacem seus prin-
cípios éticos ou que possam resultar em ganhos pessoais ou orga-
nizacionais inadequados, mantendo conduta íntegra e irreparável.
Os auditores internos governamentais devem se comportar com cor-
tesia e respeito no trato com pessoas, mesmo em situações de di-
vergência de opinião, abstendo-se de emitir juízo ou adotar práticas
que indiquem qualquer tipo de discriminação ou preconceito.
Ao executar suas atividades, os auditores internos governamentais de-
vem observar a lei e divulgar todas as informações exigidas por lei e
pela profissão.

Autonomia Técnica e Objetividade

Os requisitos de autonomia técnica e objetividade estão associados
ao posicionamento da UAIG e à atitude do auditor em relação à uni-
dade auditada, com a finalidade de orientar a condução dos trabalhos
e subsidiar a emissão de opinião institucional pela UAIG. Para tanto,
tem-se como pressupostos que a unidade de auditoria disponha de
autonomia técnica e que os auditores sejam objetivos. As ameaças à
autonomia técnica e à objetividade devem ser gerenciadas nos níveis
da função de auditoria interna governamental, da organização, do tra-
balho de auditoria e do auditor. Eventuais interferências, de fato ou
veladas, devem ser reportadas à alta administração e ao conselho, se
houver, e as consequências devem ser adequadamente discutidas e
tratadas.

Autonomia Técnica

A autonomia técnica refere-se à capacidade da UAIG de desenvolver
trabalhos de maneira imparcial. Nesse sentido, a atividade de audi-
toria interna governamental deve ser realizada livre de interferências
na determinação do escopo, na execução dos procedimentos, no jul-
gamento profissional e na comunicação dos resultados.
O responsável pela UAIG deve se reportar, se comunicar e interagir
com um nível dentro da unidade auditada que o permita cumprir com
as suas responsabilidades, seja a alta administração da organização,
seja o conselho.
Nos casos em que o responsável pela UAIG tenha atribuições de
gestão externas à atividade de auditoria interna, ou exista a expec-
tativa de exercer tais atribuições no âmbito da unidade auditada, de-
vem ser adotadas salvaguardas para limitar o prejuízo à autonomia
técnica e à objetividade. Caso efetivamente ele detenha tais atribui-
ções, o trabalho de avaliação sobre os processos pelos quais foi res-
ponsável deve ser supervisionado por uma unidade externa à audi-
toria interna.

Objetividade
Os auditores internos governamentais devem atuar de forma imparcial
e isenta, evitando situações de conflito de interesses ou quaisquer ou-
tras que afetem sua objetividade, de fato ou na aparência, ou com-
prometam seu julgamento profissional.
Os auditores devem declarar impedimento nas situações que possam
afetar o desempenho das suas atribuições e, em caso de dúvidas so-
bre potencial risco para a objetividade, devem buscar orientação junto
aos responsáveis pela supervisão do trabalho ou à comissão de ética
ou instância similar, conforme apropriado na organização.
Os auditores internos governamentais devem se abster de auditar
operações específicas com as quais estiveram envolvidos nos últimos
12 meses , quer na condição de gestores, quer em decorrência de
vínculos profissionais, comerciais, pessoais, familiares ou de outra na-
tureza, mesmo que tenham executado atividades em nível operacio-
nal.
Os auditores internos governamentais podem prestar serviços de con-
sultoria sobre operações que tenham avaliado anteriormente ou ava-
liar operações sobre as quais tenham prestado prévio serviço de con-
sultoria, desde que a natureza da consultoria não prejudique a obje-
tividade e que a objetividade individual seja gerenciada na alocação
de recursos para o trabalho. Qualquer trabalho deve ser recusado ca-
so existam potenciais prejuízos à autonomia técnica ou à objetivida-
de.
Como pressuposto da objetividade, as comunicações decorrentes dos
trabalhos de auditoria devem ser precisas, e as conclusões e opiniões
sobre os fatos ou situações examinadas devem estar respaldadas por
critérios e evidências adequados e suficientes.

Sigilo Profissional

As informações e recursos públicos somente devem ser utilizados pa-
ra fins oficiais. É vedada e compromete a credibilidade da atividade
de auditoria interna a utilização de informações relevantes ou poten-
cialmente relevantes, obtidas em decorrência dos trabalhos, em be-
nefício de interesses pessoais, familiares ou de organizações pelas
quais o auditor tenha qualquer interesse.
O auditor deve manter sigilo e agir com cuidado em relação a dados
e informações obtidas em decorrência do exercício de suas funções.
Ao longo da execução dos trabalhos, o sigilo deve ser mantido mes-
mo que as informações não estejam diretamente relacionadas ao es-
copo do trabalho.

O auditor interno governamental não deve divulgar informações rela-
tivas aos trabalhos desenvolvidos ou a serem realizados ou repassá-
las a terceiros sem prévia anuência das autoridades competentes.
As comunicações sobre os trabalhos de auditoria devem sempre ser
realizadas em nível institucional e contemplar todos os fatos materiais
de conhecimento do auditor que, caso não divulgados, possam dis-
torcer o relatório apresentado sobre as atividades objeto da avalia-
ção.

Proficiência e Zelo Profissional

Proficiência e zelo profissional estão associados aos conhecimentos,
habilidades e cuidados requeridos do auditor interno governamental
para proporcionar razoável segurança acerca das opiniões emitidas
pela UAIG. Tem-se como pressuposto que a atividade de auditoria de-
ve ser realizada com proficiência e com zelo profissional devido, em
conformidade com este Referencial Técnico e demais normas aplicá-
veis.

Proficiência

A proficiência é um termo coletivo que diz respeito à capacidade dos
auditores internos governamentais de realizar os trabalhos para os
quais foram designados. Os auditores devem possuir e manter o co-
nhecimento, as habilidades e outras competências necessárias ao de-
sempenho de suas responsabilidades individuais.
Os auditores internos governamentais, em conjunto, devem reunir
qualificação e conhecimentos necessários para o trabalho. São neces-
sários conhecimentos suficientes sobre técnicas de auditoria; identifi-
cação e mitigação de riscos; conhecimento das normas aplicáveis; en-
tendimento das operações da unidade auditada; compreensão e ex-
periência acerca da auditoria a ser realizada; e habilidade para exer-
cer o julgamento profissional devido.
Os auditores internos governamentais devem possuir conhecimentos
suficientes sobre os principais riscos de fraude, sobre riscos e con-
troles de tecnologia da informação e sobre as técnicas de auditoria
baseadas em tecnologias disponíveis para a execução dos trabalhos a
eles designados.
As UAIG e os auditores internos governamentais devem zelar pelo
aperfeiçoamento de seus conhecimentos, habilidades e outras compe-
tências, por meio do desenvolvimento profissional contínuo.
O responsável pela UAIG deve estabelecer programas para assegurar
que os auditores obtenham certificações profissionais adequadas, bem
como certificações específicas do setor, se pertinentes, e, ainda, in-
centivar a participação em associações profissionais relevantes, para
garantir que os auditores internos obtenham conhecimentos de audi-
toria interna atualizados, sobre normas, melhores práticas, procedi-
mentos e técnicas que possam afetar a profissão de auditoria interna
ou a sua organização.
O responsável pela UAIG deve declinar de trabalho específico ou so-
licitar opinião técnica especializada por meio de prestadores de ser-
viços externos, a exemplo de perícias e pareceres, caso os auditores
internos não possuam, e não possam obter tempestiva e satisfatoria-
mente, os conhecimentos, as habilidades ou outras competências ne-
cessárias à realização de todo ou de parte de um trabalho de au-
ditoria. Os trabalhos desenvolvidos por especialistas externos devem
ser apropriadamente supervisionados pela UAIG.

Zelo Profissional
O zelo profissional se refere à atitude esperada do auditor interno go-
vernamental na condução dos trabalhos e nos resultados obtidos. O
auditor deve deter as habilidades necessárias e adotar o cuidado es-
perado de um profissional prudente e competente, mantendo postura
de ceticismo profissional; agir com atenção; demonstrar diligência e
responsabilidade no desempenho das tarefas a ele atribuídas, de mo-
do a reduzir ao mínimo a possibilidade de erros; e buscar atuar de
maneira precipuamente preventiva.
O zelo profissional se aplica a todas as etapas dos trabalhos de ava-
liação e de consultoria. O planejamento deve levar em consideração a
extensão e os objetivos do trabalho, as expectativas do cliente, a
complexidade, a materialidade ou a significância relativa dos assuntos
sobre os quais os testes serão aplicados e deve prever a utilização
de auditoria baseada em tecnologia e outras técnicas de análise ade-
quadas.
O auditor interno governamental deve considerar a adequação e a efi-
cácia dos processos de governança, de gerenciamento de riscos e de
controles internos da unidade auditada, a probabilidade de ocorrência
de erros, fraudes ou não conformidades significativas, bem como o
custo da avaliação e da consultoria em relação aos potenciais bene-
fícios.
Os auditores internos governamentais devem estar alertas aos riscos
significativos que possam afetar os objetivos, as operações ou os re-
cursos da unidade auditada. Entretanto, deve-se ter em mente que os
testes isoladamente aplicados, mesmo quando realizados com o zelo
profissional devido, não garantem que todos os riscos significativos
sejam identificados.

CAPÍTULO IV - GERENCIAMENTO DA ATIVIDADE DE AUDITORIA
INTERNA GOVERNAMENTAL

A UAIG deve ser gerenciada eficazmente, com o objetivo de asse-
gurar que a atividade de auditoria interna governamental adicione va-
lor à unidade auditada e às políticas públicas sob sua responsabili-
dade, fomentando a melhoria dos processos de governança, de ge-
renciamento de riscos e de controles internos da gestão.

Seção I - Objetivos dos Trabalhos

A atividade de auditoria interna governamental deve ser realizada de
forma sistemática, disciplinada e baseada em risco, devendo ser es-
tabelecidos, para cada trabalho, objetivos que estejam de acordo com
o propósito da atividade de auditoria interna e que contribuam para o
alcance dos objetivos institucionais e estratégias da unidade audita-
da.

Governança
A UAIG deve avaliar e, quando necessário, recomendar a adoção de
medidas apropriadas para a melhoria do processo de governança da
unidade auditada, no cumprimento dos seguintes objetivos:
a) promover a ética e os valores apropriados no âmbito da unidade
auditada;
b) assegurar o gerenciamento eficaz do desempenho organizacional e
accountability;
c) comunicar as informações relacionadas aos riscos e aos controles
às áreas apropriadas da unidade auditada; e
d) coordenar as atividades e a comunicação das informações entre o
conselho, se houver, os auditores externos e internos e a Adminis-
tração.
A atividade de auditoria interna deve, ainda, avaliar o desenho, im-
plantação e a eficácia dos objetivos, programas e atividades da uni-
dade auditada relacionados à ética e se a governança de tecnologia
da informação provê suporte às estratégias e objetivos da organiza-
ção.

Gerenciamento de Riscos

O processo de gerenciamento dos riscos é responsabilidade da alta
administração e do conselho, se houver, e deve alcançar toda a or-
ganização, contemplando a identificação, a análise, a avaliação, o tra-
tamento, o monitoramento e a comunicação dos riscos a que a uni-
dade auditada está exposta.

Compete à UAIG avaliar a eficácia e contribuir para a melhoria do
processo de gerenciamento de riscos da unidade auditada, observan-
do-se, nesse processo, se:
a) riscos significativos são identificados e avaliados;
b) respostas aos riscos são estabelecidas de forma compatível com o
apetite a risco da unidade auditada; e
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c) informações sobre riscos relevantes são coletadas e comunicadas
de forma oportuna, permitindo que os responsáveis cumpram com as
suas obrigações.

A UAIG deve avaliar, em especial, as exposições da unidade auditada
a riscos relacionados à governança, às atividades operacionais e aos
sistemas de informação. Nessa avaliação, deve ser analisado se há
comprometimento:
a) do alcance dos objetivos estratégicos;
b) da confiabilidade e da integridade das informações;
c) da eficácia e da eficiência das operações e programas;
d) da salvaguarda de ativos; e
e) da conformidade dos processos e estruturas com leis, normas e
regulamentos internos e externos.
O auditor interno governamental deve buscar identificar potenciais ris-
cos de fraude e verificar se a organização possui controles para tra-
tamento desses riscos.
A UAIG poderá prestar serviços de consultoria com o propósito de au-
xiliar a unidade auditada na identificação de metodologias de gestão
de riscos e de controles, todavia, os auditores internos governamen-
tais não podem participar efetivamente do gerenciamento dos riscos,
cuja responsabilidade é exclusiva da unidade auditada.
A UAIG deverá promover ações de sensibilização, capacitação e
orientação da alta administração e dos gestores em relação ao tema,
especialmente enquanto a unidade auditada não possuir um processo
de gerenciamento de riscos.

Controles Internos da Gestão

A UAIG deve auxiliar a unidade auditada a manter controles efetivos,
a partir da avaliação sobre se eles são identificados, aplicados e efe-
tivos na resposta aos riscos. Ainda nesta linha de auxílio, deve-se
avaliar se a alta administração possui consciência de sua responsa-
bilidade pela implementação e melhoria contínua desses controles, pe-
la exposição a riscos internos e externos, pela comunicação e pela
aceitação de riscos.
A avaliação da adequação e eficácia dos controles internos implemen-
tados pela gestão em resposta aos riscos, inclusive no que se refere
à governança, às operações e aos sistemas de informação da uni-
dade auditada, deve contemplar:
a) o alcance dos objetivos estratégicos;
b) a confiabilidade e integridade das informações;
c) a eficácia e eficiência das operações e programas;
d) a salvaguarda dos ativos; e
e) a conformidade com leis, regulamentos, políticas e procedimentos
internos e externos.
Nos trabalhos de avaliação dos controles internos da gestão, o pla-
nejamento da auditoria deve ser elaborado com a identificação do es-
copo e a seleção de testes que permitam a obtenção de evidência
adequada e suficiente sobre a existência e funcionamento do proces-
so de controle na organização, considerados os conhecimentos adqui-
ridos em decorrência de outros trabalhos de avaliação e de consul-
toria realizados na unidade auditada.
A avaliação dos controles internos da gestão deve considerar os se-
guintes componentes: ambiente de controle, avaliação de riscos, ati-
vidades de controle, informação e comunicação e atividades de mo-
nitoramento.
Seção II - Planejamento, Comunicação e Aprovação do Plano
Anual de Atividades da Auditoria Interna - PLANAT
O responsável pela UAIG deve estabelecer um plano baseado em ris-
cos para determinar as prioridades da auditoria, de forma consistente
com objetivos e metas institucionais da unidade auditada.
Planejamento
A definição do Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna - PLA-
NAT é a etapa de identificação dos trabalhos a serem realizados prio-
ritariamente pela UAIG em um determinado período de tempo. O pla-
nejamento deve considerar as estratégias, os objetivos, as prioridades,
as metas da unidade auditada e os riscos a que seus processos es-
tão sujeitos. O resultado é um plano de auditoria interna baseado em
riscos.
A UAIG deve realizar a prévia identificação de todo o universo au-
ditável e considerar as expectativas da alta administração e demais
partes interessadas em relação à atividade de auditoria interna para a
elaboração do PLANAT, bem como, a análise de riscos realizada pela
unidade auditada por meio do seu processo de gerenciamento de ris-
cos.
Caso a unidade auditada não tenha instituído um processo formal de
gerenciamento de riscos, a UAIG deve se comunicar com a alta ad-
ministração, de forma a coletar informações sobre suas expectativas e
obter entendimento dos principais processos e dos riscos associados.
Com base nessas informações, a UAIG deverá elaborar seu PLANAT,
priorizando os processos ou unidades organizacionais de maior risco.
Os auditores internos governamentais devem considerar em seu pla-
nejamento os conhecimentos adquiridos em decorrência dos trabalhos
de avaliação e consultoria realizados sobre os processos de gover-
nança, de gerenciamento de riscos e de controles internos da ges-
tão.
O PLANAT deve considerar a necessidade de rodízio de ênfase sobre
os objetos auditáveis, evitando o acúmulo dos trabalhos de auditoria
sobre um mesmo objeto, de forma a permitir que objetos considera-
dos de menor risco também possam ser avaliados periodicamente.
A avaliação de riscos que subsidie a elaboração do PLANAT da UAIG
deve ser discutida com a alta administração e documentada, pelo me-
nos, anualmente.
As UAIG devem estabelecer canais permanentes de comunicação
com as áreas responsáveis pelo recebimento de denúncias da unida-
de auditada e de outras instâncias públicas que detenham essa atri-
buição, de forma a subsidiar a elaboração do planejamento e a rea-
lização dos trabalhos de auditoria interna.
Ao considerar a aceitação de trabalhos de consultoria e a sua incor-
poração ao PLANAT, o responsável pela UAIG deve avaliar se os re-
sultados desses trabalhos contribuem para a melhoria dos processos
de governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos da
unidade auditada.
O planejamento da UAIG deve ser flexível, considerando a possibi-
lidade de mudanças no contexto organizacional da unidade auditada,
a exemplo de alterações no planejamento estratégico, revisão dos ob-
jetivos, alterações significativas nas áreas de maior risco ou mesmo
alterações de condições externas.

Comunicação e Aprovação

O PLANAT das UAIG, e suas eventuais alterações, devem ser enca-
minhados anualmente à AGE, para exercício da supervisão técnica,
bem como possibilitar a harmonização do planejamento, racionalizar a
utilização de recursos e evitar a sobreposição de trabalhos.
A AGE e as unidades setoriais devem se manifestar sobre as pro-
postas do PLANAT recebidas e recomendar, quando necessário, a in-
clusão ou a exclusão de trabalhos específicos. A ausência de mani-
festação tempestiva não impede a adoção, por parte das UAIG, das
providências necessárias à aprovação interna do Plano.
O PLANAT das UAIG, com a respectiva previsão dos recursos neces-
sários à sua implementação, deve ser encaminhado, ao menos uma
vez por ano, para aprovação pelo conselho ou, na ausência deste,
pela Alta Administração. Esse mesmo procedimento deve ser adotado
no caso de mudanças significativas que possam impactar o planeja-
mento inicial.
Após finalizados os trâmites de elaboração e aprovação do PLANAT,
as UAIG deverão dar ciência de sua versão final à AGE.

Gerenciamento de Recursos

O responsável pela UAIG deve zelar pela adequação e disponibilidade
dos recursos necessários (humanos, financeiros e tecnológicos) para
o cumprimento do PLANAT. Para isso, os recursos devem ser:
a) suficientes: em quantidade necessária para a execução dos traba-
lhos;
b) apropriados: que reúnam as competências, habilidades e conheci-
mentos técnicos requeridos pela auditoria; e

c) eficazmente aplicados: utilizados de forma a atingir os objetivos do
trabalho.

Políticas, Procedimentos e Coordenação

As UAIG devem estabelecer procedimentos e políticas para a orien-
tação dos trabalhos de auditoria, cujo enfoque e formato podem variar
conforme a estrutura da unidade.
O responsável pela UAIG deve compartilhar informações e coordenar
as atividades da unidade com outras instâncias prestadoras de ser-
viços de avaliação e consultoria, tais como outras UAIG com compe-
tência concorrente e órgãos de controle externo ou de defesa do pa-
trimônio público.

Reporte para a Alta Administração e o Conselho

O responsável pela UAIG deve comunicar periodicamente o desem-
penho da atividade de auditoria interna governamental à alta adminis-
tração e ao conselho, se houver. As comunicações devem contemplar
informações sobre:
a) o propósito, a autoridade e a responsabilidade da UAIG;
b) a comparação entre os trabalhos realizados e o planejamento apro-
vado;
c) recomendações não atendidas que representem riscos aos proces-
sos de governança, de gerenciamento de riscos e de controles inter-
nos da unidade auditada; e
d) a exposição a riscos significativos e deficiências existentes nos
controles internos da unidade auditada.
As UAIG encaminharão à AGE informações sobre a execução do
PLANAT, de modo a possibilitar o exercício da supervisão técnica.

Seção III - Gestão e Melhoria da Qualidade

A gestão da qualidade promove uma cultura que resulta em compor-
tamentos, atitudes e processos que proporcionam a entrega de pro-
dutos de alto valor agregado, atendendo às expectativas das partes
interessadas. A gestão da qualidade é responsabilidade de todos os
auditores internos, sob a liderança do responsável pela UAIG.
A UAIG deve instituir e manter um Programa de Gestão e Melhoria
da Qualidade (PGMQ) que contemple toda a atividade de auditoria in-
terna governamental, desde o seu gerenciamento até o monitoramento
das recomendações emitidas, tendo por base os requisitos estabele-
cidos por este Referencial Técnico, os preceitos legais aplicáveis e as
boas práticas nacionais e internacionais relativas ao tema.
O programa deve prever avaliações internas e externas, orientadas
para a avaliação da qualidade e a identificação de oportunidades de
melhoria.
As avaliações internas devem incluir o monitoramento contínuo do de-
sempenho da atividade de auditoria interna e autoavaliações ou ava-
liações periódicas realizadas por outras pessoas da organização com
conhecimento suficiente das práticas de auditoria interna governamen-
tal.
As avaliações externas devem ocorrer, no mínimo, uma vez a cada
cinco anos, e serem conduzidas por avaliador, equipe de avaliação ou
outra UAIG qualificados e independentes, externos à sua estrutura. As
avaliações previstas neste item podem ser realizadas por meio de au-
toavaliação, desde que submetida a uma validação externa indepen-
dente. Em todos os casos, é vedada a realização de avaliações re-
cíprocas.
As avaliações internas e externas poderão ser conduzidas com base
em estruturas ou metodologias já consolidadas.
A UAIG deve definir a forma, a periodicidade e os requisitos das ava-
liações externas, bem como, as qualificações mínimas exigidas dos
avaliadores externos, incluídos os critérios para evitar conflito de in-
teresses.
Cabe ao Responsável pela UAIG comunicar periodicamente os resul-
tados do PGMQ à alta administração e ao conselho, se houver. As
comunicações devem conter os resultados das avaliações internas e
externas, as fragilidades encontradas que possam comprometer a
qualidade da atividade de auditoria interna e os respectivos planos de
ação corretiva, se for o caso.
A UAIG somente poderá declarar conformidade com os preceitos des-
te Referencial Técnico e com normas internacionais que regulamen-
tam a prática profissional de auditoria interna se o PGMQ sustentar
essa afirmação.
Os casos de não conformidade com este Referencial Técnico que im-
pactem o escopo geral ou a operação da atividade de auditoria in-
terna devem ser comunicados pelo responsável pela UAIG à alta ad-
ministração, ao conselho, se houver, e à respectiva unidade respon-
sável pela supervisão técnica, para estabelecimento de ações desti-
nadas ao saneamento das inconformidades relatadas.
Os trabalhos de especialistas externos devem ser avaliados de acordo
com os critérios de conformidade e de qualidade estabelecidos no
PGMQ, o que não dispensa o estabelecimento de critérios específicos
para a aceitação e incorporação das conclusões emitidas por tais es-
pecialistas aos trabalhos da UAIG.

CAPÍTULO V - OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE AU-
DITORIA INTERNA

A execução das atividades previstas no PLANAT deve contemplar, em
cada caso, as etapas de planejamento, execução, comunicação dos
resultados e monitoramento. O responsável pela UAIG deve garantir,
em todas as etapas dos trabalhos, a existência de adequada super-
visão, com a finalidade de assegurar o atingimento dos objetivos do
trabalho e a qualidade dos produtos.
As atividades de auditoria interna serão executadas por auditores da
própria UAIG, ou caso seja necessário para assegurar as competên-
cias coletivas da equipe para a realização do trabalho, com a par-
ticipação de auditores externos à UAIG.
O responsável pela UAIG deve designar, para cada trabalho, equipe
composta por auditores que possuam, coletivamente, a proficiência
necessária para realizar a auditoria com êxito.

Seção I - Planejamento dos Trabalhos de Auditoria

Os auditores devem desenvolver e documentar um planejamento para
cada trabalho a ser realizado, o qual deve estabelecer os principais
pontos de orientação das análises a serem realizadas, incluindo, entre
outras, informações acerca dos objetivos do trabalho, do escopo, das
técnicas a serem aplicadas, das informações requeridas para os exa-
mes, do prazo de execução e da alocação dos recursos ao trabalho.
A qualidade do planejamento requer a alocação de tempo e recursos
suficientes para sua elaboração.

Considerações sobre o Planejamento dos Trabalhos

Devem ser considerados, no planejamento, todos os aspectos relevan-
tes para o trabalho, especialmente:
a) os objetivos e as estratégias da unidade auditada e os meios pelos
quais o seu desempenho é monitorado;
b) os riscos significativos a que a unidade auditada está exposta e as
medidas de controle pelas quais a probabilidade e o impacto potencial
dos riscos são mantidos em níveis aceitáveis;
c) a adequação e a eficácia dos processos de governança, de ge-
renciamento de riscos e de controles internos da unidade auditada,
comparativamente a uma estrutura ou modelo compatível e as opor-
tunidades de se promover melhorias significativas em seus processos
com eventual eliminação de controles ineficazes, contribuindo para o
ganho de eficiência e melhoria dos serviços e produtos entregues; e
d) a oportunidade de realização do trabalho em face da existência de
dados e informações confiáveis, a disponibilidade de auditores com
conhecimentos e habilidades específicas e a inexistência de impedi-
mentos para a execução.
Devem ser determinados os recursos apropriados e suficientes para
cumprir os objetivos do trabalho de auditoria, tendo por base uma
avaliação da natureza e da complexidade de cada trabalho, os riscos
e o grau de confiança depositado pelo auditor nas medidas tomadas

pela administração para mitigá-los, as restrições de tempo e de re-
cursos disponíveis, bem como a eventual necessidade de recursos ex-
ternos, neste último quando requeridos conhecimentos e competências
adicionais não disponíveis na UAIG.
O planejamento da auditoria deve considerar as seguintes atividades,
entre outras consideradas relevantes pela equipe, que devem ser de-
vidamente documentadas:
a) análise preliminar do objeto da auditoria;
b) definição do objetivo e do escopo do trabalho, considerando os
principais riscos existentes e a adequação e suficiência dos mecanis-
mos de controle estabelecidos;
c) elaboração do programa de trabalho;
d) alocação da equipe de auditoria, consideradas as necessidades do
trabalho, o perfil dos auditores e o tempo previsto para a realização
dos exames; e
e) designação do auditor responsável pela coordenação dos traba-
lhos.
Os aspectos centrais do trabalho de auditoria devem ser analisados,
compreendidos e compartilhados pelos membros da equipe durante a
fase de planejamento.
Ao planejar um trabalho a ser executado de forma compartilhada, as
unidades de auditoria envolvidas devem estabelecer entendimento por
escrito dos objetivos, do escopo, das responsabilidades e de outras
expectativas, incluindo eventuais restrições à distribuição dos resulta-
dos do trabalho e ao acesso aos seus registros.
Nos trabalhos de consultoria deve ser estabelecido prévio entendimen-
to com a unidade auditada quanto às expectativas, aos objetivos e ao
escopo do trabalho, às responsabilidades e à forma de monitoramento
das recomendações eventualmente emitidas. Esse entendimento deve
ser adequadamente documentado.

Análise Preliminar do Objeto da Auditoria

Os auditores internos devem coletar e analisar dados e informações
sobre a unidade auditada, com o intuito de obter conhecimento su-
ficiente sobre seu propósito, funcionamento, principais riscos e medi-
das tomadas pela administração para mitigá-los, de forma a estabe-
lecer os objetivos dos trabalhos, os exames a serem realizados e os
recursos necessários para a realização da auditoria.
Constituem fontes de informação passíveis de serem consideradas na
análise preliminar, entre outros, interação com os gestores e especia-
listas, legislação, regimento interno, sistemas informatizados, registros
e informações operacionais e financeiras, manuais operacionais, re-
portes do gerenciamento de riscos, resultados de auditorias anteriores,
notícias veiculadas na mídia, denúncias e representações e ações ju-
diciais eventualmente existentes.

Objetivos do Trabalho de Auditoria
Para cada trabalho de auditoria a ser realizado, devem ser estabe-
lecidos objetivos específicos, a fim de delimitar o propósito, a abran-
gência e a extensão dos exames.
Ao desenvolver os objetivos do trabalho, os auditores devem consi-
derar a probabilidade de erros significativos, fraudes, não conformida-
des e outras exposições a riscos a que a unidade auditada esteja su-
jeita.
Nos trabalhos de avaliação, os auditores devem conduzir uma análise
preliminar dos principais riscos e das medidas de controles existentes,
considerando o entendimento obtido sobre a unidade auditada e os
objetivos do trabalho, refletindo nos tipos de testes a serem realizados
e sua extensão.
Devem ser selecionados critérios adequados para avaliar a governan-
ça, o gerenciamento de riscos e os controles internos da gestão, os
quais podem ser extraídos de várias fontes de informação, incluindo
leis, regulamentos, princípios, políticas internas e boas práticas. Os
critérios de avaliação a serem utilizados devem ser previamente apre-
sentados e discutidos com os gestores das unidades auditadas.
Os auditores internos governamentais devem verificar se a unidade
auditada estabeleceu critérios internos adequados para aferir se os
objetivos e as metas da gestão têm sido alcançados. Se os critérios
forem adequados, devem ser utilizados no trabalho de auditoria;
se inadequados, os auditores internos governamentais devem identi-
ficar critérios apropriados, em discussão com os responsáveis pela
gestão.
Para os serviços de consultoria, os objetivos dos trabalhos devem
abordar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e
de controles internos na extensão previamente acordada e devem ser
consistentes com valores, estratégias e objetivos da unidade audita-
da.

Escopo do Trabalho de Auditoria

O escopo estabelecido deve ser suficiente para alcançar os objetivos
definidos para o trabalho e compreender uma declaração clara do fo-
co, da extensão e dos limites da auditoria.
A UAIG poderá utilizar trabalhos de auditoria elaborados por outra
UAIG, por órgão de controle externo ou entidade de auditoria privada
como subsídio para a definição do escopo do trabalho. Nesse caso,
deve ser observado se:
a) a natureza, os objetivos, o período e a extensão desses trabalhos
são compatíveis com o trabalho da auditoria interna que está sendo
planejado;
b) a auditoria foi realizada com base em riscos; e
c) os trabalhos foram realizados em conformidade com os preceitos
deste Referencial Técnico e de outras normas aplicáveis ao trabalho.
Nos trabalhos de avaliação, devem ser incluídas no escopo conside-
rações sobre sistemas, registros, pessoal e propriedades físicas rele-
vantes, inclusive se estiverem sob o controle de terceiros.
Nos trabalhos de consultoria, os auditores internos devem assegurar
que o escopo do trabalho seja suficiente para alcançar os objetivos
previamente acordados, zelando para que eventuais alterações ou
restrições quanto ao escopo sejam apropriadamente discutidas e acor-
dadas com a unidade auditada.

Programa de Trabalho
O programa de trabalho deve ser documentado e prever os proce-
dimentos necessários para responder aos objetivos específicos da au-
ditoria.
Nos trabalhos de avaliação, o programa de trabalho deve conter as
questões de auditoria formuladas, os critérios adotados, as técnicas, a
natureza e a extensão dos testes necessários para identificar, analisar,
avaliar e documentar as informações durante a execução do trabalho
de modo a permitir a emissão de opinião.
Nos serviços de consultoria, o programa de trabalho pode variar na
forma e no conteúdo de acordo com a natureza do trabalho.
O programa de trabalho e os eventuais ajustes posteriores realizados
devem ser adequadamente documentados e previamente aprovados
pelo supervisor da auditoria.

Seção II - Desenvolvimento dos Trabalhos de Auditoria

O desenvolvimento dos trabalhos contempla as etapas de execução
dos testes de auditoria, análise e avaliação e documentação, que de-
vem ser apropriadamente supervisionadas com a finalidade de cumprir
os objetivos do trabalho de auditoria.

Execução do Trabalho de Auditoria

Durante a execução dos trabalhos, os auditores internos governamen-
tais devem executar os testes definidos no programa de trabalho, com
a finalidade de identificar informações suficientes, confiáveis, relevan-
tes e úteis.
Para a execução adequada dos trabalhos, os auditores internos gover-
namentais devem ter livre acesso a todas as dependências da unidade
auditada, assim como a seus servidores ou empregados, informações,
processos, bancos de dados e sistemas. Eventuais limitações de acesso
devem ser comunicadas, de imediato e por escrito, à alta administração
ou ao conselho, se houver, com solicitação de adoção das providências
necessárias à continuidade dos trabalhos de auditoria.
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Ao iniciar os trabalhos de campo, a equipe de auditoria deve apre-
sentar à unidade auditada o objetivo, a natureza, a duração, a ex-
tensão e a forma de comunicação dos resultados do trabalho.
A aceitação de trabalhos de consultoria decorrentes de oportunidades
identificadas no decurso de um trabalho de avaliação depende de pré-
via inclusão no PLANAT da UAIG.
Durante a realização dos trabalhos de consultoria, os auditores inter-
nos devem analisar os processos de governança, de gerenciamento
de riscos e de controles internos de forma consistente com os ob-
jetivos do trabalho, mantendo-se atentos à existência de pontos sig-
nificativos que devam ser considerados e comunicados à alta admi-
nistração e ao conselho, se houver.

Análise e Avaliação

Os auditores internos governamentais devem analisar e avaliar as in-
formações identificadas a partir da aplicação apropriada de técnicas e
testes, comparando-as com os critérios levantados na fase de plane-
jamento do trabalho, a fim de obter conclusões que permitam a for-
mação de opinião fundamentada.
A equipe de auditoria deve informar e discutir com a alta administra-
ção da unidade auditada os achados que indicarem a existência de
falhas relevantes, devendo ser concedido prazo para sua manifesta-
ção formal, com a finalidade de assegurar a oportunidade de apre-
sentação de esclarecimentos, avaliações ou informações adicionais
que contribuam para o entendimento dos fatos ou para a construção
de soluções.

Documentação das Informações

Devem ser documentadas em papéis de trabalho as análises realiza-
das e as evidências produzidas ou coletadas pelos auditores internos
governamentais em decorrência dos exames. As evidências devem
estar organizadas e referenciadas apropriadamente e constituir infor-
mações suficientes, confiáveis, fidedignas, relevantes e úteis, de modo
a suportar as conclusões expressas na comunicação dos resultados
dos trabalhos.
Os papéis de trabalho devem ser organizados de forma a permitir a
identificação dos responsáveis por sua elaboração e revisão. A revi-
são dos papéis de trabalho deve ser realizada com a finalidade de
assegurar que o trabalho foi desenvolvido com consistência técnica,
que seguiu o planejamento estipulado e que as conclusões e os re-
sultados da auditoria estão adequadamente documentados.
Cabe ao responsável pela UAIG definir procedimentos relativos à es-
trutura e à organização, bem como, a política de armazenamento de
papéis de trabalho, preferencialmente em meio digital.
Independente do meio utilizado para a guarda dos papéis de trabalho,
devem ser asseguradas a preservação e a rastreabilidade desses re-
gistros.
As políticas de concessão de acesso aos papéis de trabalho devem:
a) indicar as partes internas ou externas à UAIG que podem ter aces-
so aos registros e como eventuais solicitações de acesso devem ser
tratadas;
b) considerar a necessidade de manutenção do sigilo das informa-
ções, de acordo com os preceitos legais; e
c) ser submetidas à apreciação da assessoria jurídica e à aprovação
da alta administração do órgão ou entidade ao qual a UAIG está vin-
culada.

Supervisão dos Trabalhos de Auditoria

Os trabalhos de auditoria interna devem ser adequadamente super-
visionados, de forma a assegurar o alcance dos objetivos, a consis-
tência dos julgamentos profissionais significativos realizados no decor-
rer do trabalho e a qualidade dos produtos da auditoria.
O responsável pela UAIG tem a responsabilidade geral pela supervi-
são dos trabalhos, a qual poderá ser delegada, sem prejuízo de sua
responsabilidade, a integrantes do quadro funcional da UAIG com co-
nhecimentos técnicos e experiência suficientes.
A supervisão deve ser exercida durante todo o trabalho, desde o pla-
nejamento até o monitoramento das recomendações emitidas, e deve
incluir:
a) a garantia da proficiência da equipe;
b) o fornecimento de instruções apropriadas à equipe durante o pla-
nejamento do trabalho de auditoria e a aprovação do programa de
trabalho;
c) a garantia de que o programa de trabalho aprovado seja cumprido
e que eventuais alterações sejam devidamente autorizadas;
d) a confirmação de que os papéis de trabalho suportam adequadamen-
te as observações, as conclusões e as recomendações do trabalho;
e) a segurança de que as comunicações do trabalho sejam precisas,
objetivas, claras, concisas, construtivas, completas e tempestivas; e
f) a segurança de que os objetivos do trabalho de auditoria sejam al-
cançados.

A intensidade da supervisão deve variar conforme a proficiência e a
experiência dos auditores internos governamentais e da complexidade
do trabalho de auditoria.
Em auditorias com equipe composta por auditores de mais de uma
UAIG, o processo de supervisão pode ser compartilhado entre os res-
ponsáveis pelas unidades de auditoria envolvidas, conforme definição
das responsabilidades pelo trabalho realizado na fase de planejamen-
to.
O responsável pela UAIG deve estabelecer políticas e procedimentos
destinados a assegurar que a supervisão dos trabalhos seja realizada
e documentada, devendo ser estabelecidos mecanismos para a uni-
formização de entendimentos decorrentes dos julgamentos profissio-
nais individuais.

Seção III - Comunicação dos Resultados
A comunicação dos resultados dos trabalhos de auditoria deve ter co-
mo destinatária principal a alta administração da unidade auditada,
sem prejuízo do endereçamento de comunicações às demais partes
interessadas, como os órgãos de controle externo e a sociedade.
A comunicação do trabalho representa o posicionamento da UAIG for-
mado com base nas análises realizadas pela equipe de auditoria, as
informações e esclarecimentos prestados pela gestão e as possíveis
soluções discutidas com a unidade auditada.
As comunicações devem demonstrar os objetivos do trabalho, a ex-
tensão dos testes aplicados, as conclusões obtidas, as recomenda-
ções emitidas e os planos de ação propostos. As comunicações de-
vem ser claras, completas, concisas, construtivas, objetivas, precisas
e tempestivas.
A comunicação de resultado dos trabalhos de avaliação tem por objetivo
apresentar a opinião e/ou conclusões dos auditores internos e deve:
a) considerar as expectativas e demais manifestações apresentadas
no decurso dos trabalhos pela alta administração, pelo conselho, se
houver, e por outras partes interessadas;
b) estar suportada por informação suficiente, confiável, relevante e
útil;
c) comunicar as conclusões sobre o desempenho da unidade auditada
quanto aos aspectos avaliados, sendo este satisfatório ou insatisfató-
rio; e
d) apresentar recomendações que agreguem valor à unidade auditada
e que, precipuamente, tratem as causas das falhas eventualmente
identificadas.
As comunicações sobre o andamento e os resultados dos trabalhos
de consultoria podem variar na forma e no conteúdo, conforme a na-
tureza do trabalho e as necessidades da unidade auditada.
A UAIG deve comunicar os resultados dos trabalhos por meio de re-
latórios ou outros instrumentos admitidos em normas de comunicação
oficial estadual, outras normas aplicáveis e boas práticas de auditoria
interna, devendo, em qualquer caso, observar os requisitos deste Re-
ferencial Técnico.
No caso da existência de não conformidades com as diretrizes es-
tabelecidas neste Referencial Técnico que tenham impacto nos resul-
tados de um trabalho específico, a comunicação dos resultados deve
divulgar o objeto, as razões e o impacto da não conformidade sobre o
trabalho de auditoria e sobre os resultados do trabalho comunicados.

Divulgação dos Resultados

A comunicação final dos resultados dos trabalhos das UAIG deve ser
publicada na Internet, como instrumento de accountability da gestão
pública e de observância ao princípio da publicidade consignado na
Constituição Federal, respeitadas as vedações legais.
Antes da publicação do relatório, a unidade auditada deve ser con-
sultada sobre a existência de informação sigilosa tratada na comuni-
cação final dos resultados, conforme requisitos estabelecidos pela le-
gislação em vigor.
No caso de trabalhos realizados sob segredo de justiça ou que en-
volvam informações sigilosas, podem ser estabelecidas restrições so-
bre divulgação de informações relativas ao trabalho, tanto na interlo-
cução com a unidade auditada quanto na comunicação e na publi-
cação dos resultados.
Se uma comunicação final emitida contiver erro ou omissão significa-
tiva, o responsável pela UAIG deve comunicar a informação correta a
todas as partes que tenham recebido a comunicação original e pro-
videnciar para que a versão anteriormente publicada seja atualizada.

Opiniões gerais

O responsável pela UAIG pode abordar os processos de governança,
de gerenciamento de riscos e de controles internos da gestão da uni-
dade auditada de uma forma ampla, considerando a organização co-
mo um todo, a partir da emissão de uma opinião geral.
A opinião geral deve ser emitida com base em um conjunto suficiente
de trabalhos individuais de auditoria realizados durante um intervalo
específico de tempo e deve estar respaldada em evidência de audi-
toria suficiente e apropriada. Quando a opinião geral for não favorá-
vel, devem ser expostas as razões para tal.
A emissão de opinião geral requer um adequado entendimento das
estratégias, dos objetivos e dos riscos da unidade auditada e das ex-
pectativas da alta administração, do conselho, se houver, e de outras
partes interessadas.
A comunicação de uma opinião geral deve incluir:
a) o escopo, incluindo o período de tempo a que se refere a opinião,
e suas limitações;
b) uma consideração sobre os diversos trabalhos de auditoria indivi-
duais relacionados, incluindo aqueles realizados por outros provedores
de avaliação;
c) um resumo das informações que suportam a opinião;
d) os riscos, a estrutura de controle ou outros critérios utilizados como
base para a opinião geral; e
e) a opinião geral alcançada.

Seção IV - Monitoramento

É responsabilidade da alta administração da unidade auditada zelar
pela adequada implementação das recomendações emitidas pela
UAIG, cabendo-lhe aceitar formalmente o risco associado caso decida
por não realizar nenhuma ação.

A implementação das recomendações comunicadas à unidade audita-
da deve ser permanentemente monitorada pela UAIG, devendo essa
atividade ser prevista no PLANAT.

A intensidade do processo de monitoramento deve ser definida com
base nos riscos envolvidos, na complexidade do objeto da recomen-
dação e no grau de maturidade da unidade auditada.

As recomendações emitidas nos trabalhos de auditoria devem ser
acompanhadas de forma dinâmica e independente do instrumento de
comunicação que as originou, podendo ser alteradas ou canceladas
durante a fase de monitoramento em decorrência de alterações no
objeto da recomendação ou no contexto da unidade auditada. No ca-
so de recomendações provenientes de trabalhos de consultoria, deve
ser considerada a forma de monitoramento definida com a unidade
auditada no planejamento dos trabalhos.

Se a UAIG concluir que a unidade auditada aceitou um nível de risco
que pode ser inaceitável para a organização, o responsável pela
UAIG deve discutir o assunto com a alta administração ou o conselho,
se houver.

As UAIG devem adotar sistemática de quantificação e registro dos re-
sultados e benefícios da sua atuação, adotando princípios e metodo-
logia compatíveis com regulamentação pela Auditoria Geral do Estado
de modo a permitir consolidação.

GLOSSÁRIO

Accountability: Obrigação dos agentes e das organizações que ge-
renciam recursos públicos de assumir integralmente as responsabili-
dades por suas decisões e pela prestação de contas de sua atuação
de forma voluntária, inclusive sobre as consequências de seus atos e
omissões.

Adicionar Valor (Agregar Valor): A atividade de auditoria interna
agrega valor à organização (e às suas partes interessadas) quando
proporciona avaliação objetiva e relevante e contribui para a eficácia e
eficiência dos processos de governança, gerenciamento de riscos e
controles.

Alta Administração: A alta administração representa o mais alto nível
estratégico e decisório de um órgão ou entidade, seja ela parte da
Administração Pública Estadual Direta ou Indireta.

Atividade de auditoria interna governamental: Atividade indepen-
dente e objetiva de avaliação (assurance) e consultoria, desenhada
para adicionar valor e melhorar as operações das organizações pú-
blicas. A atividade de auditoria interna governamental está situada na
terceira linha da gestão pública e tem como objetivo auxiliar uma or-
ganização a realizar seus objetivos a partir da aplicação de uma abor-
dagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia
dos processos de governança, de gerenciamento de riscos e de con-
troles.

Auditor interno governamental: Servidor ou empregado público, civil
ou militar, que exerce atividades de auditoria interna governamental,
em uma Unidade de Auditoria Interna Governamental, ou análoga, cu-
jas atribuições são alcançadas por este Referencial Técnico.

Ceticismo profissional: Postura que inclui uma mente questionadora
e alerta para condições que possam indicar possível distorção devido
a erro ou fraude e uma avaliação crítica das evidências de auditoria.

Conflito de interesses: Situação na qual o auditor interno governa-
mental tem interesse profissional ou pessoal conflitante com o desem-
penho da auditoria, comprometendo sua objetividade. O conflito pode
surgir antes ou durante o trabalho de auditoria e criar uma aparência
de impropriedade que pode abalar a confiança no auditor, na UAIG,
na unidade auditada ou na atividade de auditoria interna.

Conselho: Estrutura colegiada com poder decisório encarregada de
gerir, em nível 26 estratégico, as atividades e a administração de um
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, não se confun-
dindo com conselhos e comissões de caráter opinativo.

Controles internos da gestão: Processo que envolve um conjunto de
regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas infor-
matizados, entre outros, operacionalizados de forma integrada pela al-
ta administração, pelos gestores e pelo corpo de servidores e empre-
gados dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual,
destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável de
que, na consecução da missão da entidade, os seguintes objetivos
gerais serão alcançados: a) execução ordenada, ética, econômica, efi-
ciente e eficaz das operações; b) cumprimento das obrigações de ac-

countability; c) cumprimento das leis e dos regulamentos aplicáveis; e
d) salvaguarda dos recursos para evitar perdas, mau uso e danos. O
estabelecimento de controles internos no âmbito da gestão pública vi-
sa essencialmente aumentar a probabilidade de que os objetivos e
metas estabelecidos sejam alcançados, de forma eficaz, eficiente, efe-
tiva e econômica.

Fraude: Quaisquer atos ilegais caracterizados por desonestidade, dis-
simulação ou quebra de confiança. As fraudes são perpetradas por
partes e organizações, a fim de se obter dinheiro, propriedade ou ser-
viços; para evitar pagamento ou perda de serviços; ou para garantir
vantagem pessoal ou em negócios.

Gerenciamento de riscos: Processo para identificar, analisar, avaliar,
administrar e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer
razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da organização.

Gestores: Servidores ou empregados públicos, civis ou militares, ocu-
pantes de cargo efetivo ou em comissão, que compõem o quadro fun-
cional dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, res-
ponsáveis pela coordenação e pela condução dos processos e ativi-
dades da unidade, incluídos os processos de gerenciamento de riscos
e controles.

Governança: Combinação de processos e estruturas implantadas pela
alta administração, para informar, dirigir, administrar e monitorar as ati-
vidades da organização, com o intuito de alcançar os seus objetivos.
A governança no setor público compreende essencialmente os meca-
nismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para ava-
liar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à con-
dução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da
sociedade.

Objeto de auditoria: Unidade, função, processo, sistema ou similar,
sob a responsabilidade de uma unidade auditada, sobre a qual pode
ser realizada atividades avaliação ou consultoria pela UAIG.

Programa de Trabalho de Auditoria: Documento que relaciona os
procedimentos a serem executados durante um trabalho de auditoria,
desenvolvido para cumprir o planejamento do trabalho.

Responsável pela Unidade de Auditoria Interna Governamental:
Mais alto nível de gestão da UAIG, responsável pela conformidade da
atuação da UAIG com o presente Referencial Técnico e com as de-
mais normas e boas práticas aplicáveis à atividade de auditoria in-
terna governamental, independentemente do exercício direto de suas
atribuições ou de eventual delegação de competência.

Risco: Possibilidade de ocorrer um evento que venha a ter impacto
no cumprimento dos objetivos da unidade auditada. Em geral, o risco
é medido em termos de impacto e de probabilidade.

Serviços de avaliação: Atividade de auditoria interna governamental
que consiste no exame objetivo da evidência, com o propósito de for-
necer ao órgão ou entidade da Administração Pública Estadual uma
avaliação tecnicamente autônoma e objetiva sobre o escopo da au-
ditoria.

Serviços de consultoria: Atividade de auditoria interna governamen-
tal que consiste em assessoramento, aconselhamento e serviços re-
lacionados, prestados em decorrência de solicitação específica do ór-
gão ou entidade da Administração Pública Estadual , cuja natureza e
escopo são acordados previamente e que se destinam a adicionar va-
lor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de
riscos e a implementação de controles internos na organização, sem
que o auditor interno governamental possa assumir qualquer respon-
sabilidade que seja da administração da unidade auditada.

Unidade Auditada: Órgão ou entidade da Administração Pública Es-
tadual para o qual uma determinada UAIG tem a responsabilidade de
contribuir com a gestão, por meio de atividades de avaliação e de
consultoria. Para os fins deste Referencial Técnico, o termo unidade
auditada, no contexto dos trabalhos de avaliação e consultoria, tam-
bém pode ser compreendido como macroprocesso, processo, unidade
gestora ou objeto sobre o qual incide um trabalho de auditoria.

Unidade de Auditoria Interna Governamental (UAIG): Unidade res-
ponsável pela prestação de serviços independentes e objetivos de
avaliação e de consultoria, desenvolvidos para adicionar valor e me-
lhorar as operações da organização e que reúna as prerrogativas de
gerenciamento e de operacionalização da atividade de auditoria inter-
na governamental no âmbito de um órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Estadual. Consideram-se UAIG as unidades integrantes
do SICIERJ. As UAIG estão posicionadas na terceira linha de defesa
do Poder Executivo Estadual.
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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 31/07/2024

PROCESSO Nº SEI-E-03/004/2482/2017 - O Corregedor-Geral do Es-
tado, no uso da competência delegada na Resolução CGE nº 147,
art. 1º, inciso I de 09/06/2022, ACOLHE integralmente, pelos seus
próprios fundamentos e como razões de decidir, as manifestações das
áreas técnicas da CRE (1ª CPPAD - SEI 58457863; COOPAD - SEI
76533784 e SUPRA - SEI 79237559),com fulcro no art. 73, inciso XX-
XII e XXXIII da Resolução CGE Nº 154 de 09/08/2022 e DECIDE PE-
LO A R Q U I VA M E N TO do presente processo que foi instaurado para
apurar a ocorrência faltas interpolados, no período de 07/07/2016 à
07/06/2017, cometidas pela servidora JUDITH CAMILA RODRIGUES
NETTO, Identidade Funcional nº 44172753, Professora Docente I, Ma-
trícula nº 973668-7, Vínculo 1, com lastro no art. 52, § 2º do Decreto-
Lei nº 220/75, por ter restado comprovado que as faltas foram jus-
tificadas em razão das circunstâncias descritas nos autos do processo
em referência.

Id: 2603954

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 17/10/2024

PROCESSO Nº SEI E-03/002/101792/2018 - O Corregedor-Geral do
Estado no uso da competência delegada através da Resolução CGE
nº 147, § 1º, inciso I, de 09/06/2022, ACOLHE INTEGRALMENTE,
pelos seus próprios fundamentos e como razões de decidir, as ma-
nifestações das áreas técnicas da CRE (1ª CPPAD - SEI nº
65477172; COOPAD - SEI nº 78422128 e SUPRA - SEI nº
85512680), com fulcro no art. 73, inciso XXXII e XXXIII, da Resolução
CGE Nº 154 de 09/08/2022 e art. 1º, inciso I da Resolução CGE nº
147, de 09/06/2022, DECIDE PELO ARQUIVAMENTO do presente
processo, o qual foi instaurado para apurar possível acumulação ilícita
de cargos em face da servidora Valeria Rosa de Faria, Identidade
Funcional nº 33034567, em decorrência da PERDA DE OBJETO.

Id: 2603955

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL
DE 16/10/2024

PROCESSO Nº SEI-E-03/001/1224/2018 - O Corregedor-Geral do Es-
tado, no uso da competência delegada pela Resolução CGE nº 147
de 09/06/2022, em seu art. 1º, inciso I, ACOLHE INTEGRALMENTE,
pelos seus próprios fundamentos e como razões de decidir, as ma-
nifestações das áreas técnicas da CRE (2ª CPPAD - SEI 53190984;
COOPAD - SEI 83505639 e SUPRA - SEI 84097333), com fulcro no
art. 73, incisos XXXII e XXXIII, da Resolução CGE Nº 154 de
09/08/2022, e DECIDE PELO ARQUIVAMENTO do presente processo
instaurado para apurar suposta irregularidade cometida pela servidora
Monique Natividade Tinoco, Identificação Funcional nº 555582-5, Pro-
fessor Docente I, Nível D, Referência 08, Matrícula nº 825.900-4, Vín-
culo 1, na forma do artigo 57, inciso I do Decreto-Lei nº 220/1975.

Id: 2603951
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